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 TELEJURIS - Desde 1984


Curitiba, 27 de fevereiro de 2004.


Em atenção à solicitação de pesquisa referente à celebração de contrato advocatício, esclarecemos:


1 NATUREZA JURÍDICA


Inicialmente, se faz necessário especificar a natureza jurídica do contrato de prestação de serviços advocatícios celebrado entre a sua cliente e seu antigo procurador.            

           É pertinente, antes de qualquer coisa, conceituar criteriosamente ato e negócio jurídicos, assim como distingui-los. 

           No campo dos atos humanos, há os que são voluntários e os que independem do querer individual. Os primeiros, caracterizando-se por serem ações resultantes da vontade, vão constituir a classe dos atos jurídicos, quando revestirem certas condições impostas pelo direito positivo. Não são todas as ações humanas que constituem atos jurídicos, porém apenas as que traduzem conformidades com a ordem jurídica, uma vez que as contravenientes às determinações legais vão integrar a categoria dos atos ilícitos.

Na mesma valoração ontológica da lei, como dos atos jurisdicionais, a vontade individual tem o poder de instituir resultados ou gerar efeitos jurídicos, e, então, à manifestação volitiva do homem, com o nome genérico de ato jurídico, enquadra-se entre as fontes criadoras de direitos . É a noção do ato jurídico "lato sensu" que abrange as ações humanas, tanto aquelas que são meramente obedientes à ordem constituída, determinantes de consequências jurídicas ex lege, independentemente de serem ou não queridas como aquelas outras declarações de vontade, polarizadas no sentido de uma finalidade, hábeis a produzir efeitos jurídicos queridos. 

           A esta segunda categoria, constituída de uma declaração de vontade dirigida no sentido da obtenção de um resultado, é que a doutrina tradicional denominava ato jurídico (stricto sensu), e a moderna denomina negócio jurídico. 

           Observa-se, então, que se distinguem o "negócio jurídico" e o "ato jurídico". Aquele é a declaração de vontade, em que o agente persegue o efeito jurídico; No ato jurídico "stricto sensu" ocorre manifestação volitiva também, mas os efeitos jurídicos são gerados independentemente de serem perseguidos diretamente pelo agente. 

Os "negócios jurídicos" são declarações de vontade destinadas à produção de efeitos jurídicos queridos pelo agente; enquanto os atos jurídicos "stricto sensu" são manifestações de vontade, obedientes à lei, porém geradoras de efeitos que nascem da própria lei. 

           Orlando Gomes também nos dá uma esclarecedora noção de negócio jurídico: 

 Para a aquisição, transferência, modificação ou extinção de um direito, não basta a manifestação da vontade do sujeito de direitos. É preciso que seja intencional e conforme a lei.
 

           Ao se reunirem, aperta-se o interesse de perquirir os limites do poder de dispor dos bens que a lei assegura a toda pessoa, seja por ato inter vivos, seja mortis causa, seja a título oneroso, seja a título gratuito. Toda vez que se pratica um ato de disposição produz-se determinada modificação, querida pelos praticantes, na relação jurídica preexistente. A modificação deve ser aquela que quiseram os que realizaram o ato, valendo se merecer tutela da lei e se for processada pelo acordo de vontades, nas relações mais simples, a que se denomina contrato "lato sensu", mas podem ser igualmente provocadas pela manifestação de vontade de um só sujeito de direito. Afirma-se, na linha desse pensamento, que o negócio jurídico é o instrumento próprio da circulação dos direitos, isto é, da modificação intencional das relações jurídicas. 


Desta forma, o contrato de prestação de serviços advocatícios é um negócio jurídico, o qual deve observar a legislação pertinente.


2 ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURíDICO


2.1 Erro

O novo Código Civil, em seu artigo 138, expressamente especifica as condições de anulabilidade dos negócios jurídicos.

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de vontade emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em face das circunstâncias do negócio.

           O artigo acima transcrito vem recepcionar a Teoria do Erro. Esta teoria tem como fundamento o vício da vontade. Desenvolve a linha de raciocínio pela qual é possível a anulação do negócio jurídico, quando o agente havia representado uma situação de fato em desacordo com a realidade, pois que teria, assim, incidido em erro. 

           Na hipótese de divergência entre a suposição ensejadora da determinação da vontade e a realidade contemporânea à época da realização do comportamento prometido, face à superveniência do evento imprevisto e imprevisível, haveria erro daquele que se obrigou, e o contrato poderia ser anulado por vício de consentimento. 

Em outras palavras, o que uma das partes contratantes supunha verdadeiro, no instante vinculativo, correspondia exatamente aquele que ela pensava que era. 

           O pressuposto do negócio jurídico é a declaração da vontade do agente em conformidade com a norma legal, e visando a uma produção de efeitos jurídicos. Elemento específico é, então, a emissão de vontade. 

Mas o direito não cogita de uma declaração de vontade qualquer. Cuida de sua realidade, de sua consonância com o verdadeiro e íntimo querer do agente, e de sua submissão ao ordenamento jurídico. Na verificação do negócio jurídico, cumpre de início apurar se houve uma declaração de vontade. E, depois, indagar se ela foi escorreita. Desde que tenha feito uma emissão de vontade, o agente desfechou com ela a criação de um negócio jurídico. Mas o resultado, ou seja, a produção de seus efeitos jurídicos, ainda se acha na dependência da verificação das circunstâncias que a envolveram. É que pode ter ocorrido uma declaração de vontade, mas em circunstâncias tais que não traduza a verdadeira atitude volitiva do agente.

Foi o que de fato ocorreu. Ao celebrar o contrato de prestação de serviços advocatícios, a Cliente emitiu sua declaração de vontade, entretanto, não possuía conhecimento do valor que poderia receber do seguro do seu marido. Ou seja, sua declaração de vontade emanou de erro substancial.  
           O artigo 139 do Código Civil determina:

Art. 139. O erro é substancial quando:

I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou a alguma das qualidades a ele essenciais;

II - concerne à identidade ou à qualidade essencial da pessoa a quem se refira a declaração de vontade, desde que tenha influído nesta de modo relevante;

III - sendo de direito e não implicando recusa à aplicação da lei, for o motivo único ou principal do negócio jurídico.

No caso em tela, o erro encontra-se no objeto do contrato, pois o valor de que a Cliente supunha receber é bastante inferior ao que realmente deveria receber. Tanto que o erro, in casu, pode referir-se à identidade do objeto, ou sobre qualidades essenciais a ele.

Nesses casos, não se nega a existência do negócio jurídico, pois a vontade se manifestou e o ato jurídico chegou a constituir-se. Mas sim, que o negócio constituiu-se de maneira irregular, por vício de consentimento.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal

PROCESSO: APELAÇÃO CÍVEL    19980210010717APC DF

ACÓRDÃO: 160413

ORGÃO JULGADOR: 5a Turma Civel    DATA: 03/06/2002

RELATOR: CARMELITA BRASIL

PUBLICAÇÃO: Diário da Justiça do DF: 02/10/2002 Pág: 62

REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ART-147 INC-II 

RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E M E N T A

NEGÓCIO JURÍDICO. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. ERRO SUBSTANCIAL. NULIDADE PROCLAMADA.

PARA QUE O ATO VALIDAMENTE EXISTA É MISTER A PRESENÇA DO ELEMENTO VOLITIVO E QUE ESTE, NÃO ESTEJA MACULADO POR QUALQUER DOS VÍCIOS CONSAGRADOS NO ART. 147 DO CÓDIGO CIVIL.

CONSIDERA-SE QUE OCORREU ERRO SUBSTANCIAL, E, PORTANTO, APTO A ENSEJAR A ANULAÇÃO PRETENDIDA DO NEGÓCIO, SE A AUTORA, PESSOA SIMPLES E ANALFABETA, QUE SABE APENAS DESENHAR O PRÓPRIO NOME, ASSINA PAPÉIS QUE LHE FORAM APRESENTADOS PELO RÉU, COMERCIANTE EXPERIENTE, PENSANDO QUE ESTAVA ALUGANDO O IMÓVEL QUANDO, NA VERDADE ASSINOU CESSÃO DE DIREITOS. A CERTEZA QUANTO AO ERRO MAIS SE EVIDENCIA QUANDO A PERFEITA INSTRUÇÃO DO FEITO DEIXA PATENTE A INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ESPÉCIE DE PAGAMENTO, E A PROVA PERICIAL RELEVA QUE O RÉU FALTOU COM A VERDADE QUANDO AFIRMOU QUE OS DOCUMENTOS EXIBIDOS FORAM ESCRITOS PELA AUTORA, QUANDO O EXPERTO ASSEVEROU QUE O AUTOR DOS MESMOS É O RÉU.

DECISÃO: CONHECER. DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. JULGAR PREJUDICADO O RECURSO DO RÉU. UNÂNIME.

2.2 Dolo

Além do erro, outro vício de consentimento capaz de anular o contrato de prestação é o dolo. Quando a falsa representação da realidade é induzida por outrem ocorre o dolo. A vítima do dolo é conduzida ao erro por maquinações ardilosas de outra pessoa. Conforme disciplina o artigo 145 do CC.

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, quando este for a sua causa.

Humberto Theodoro Júnior vai além:

Às vezes porém, mesmo sem emprego direto de artifício para induzir o declarante em erro, o dolo pode se configurar. Basta que a parte beneficiária do negócio lesivo saiba do erro em que se encontra o outro contratante e intencionalmente, se omita no esclarecimento da verdade.
 

Neste sentido dispõe o artigo 147 do CC:

Art. 147. Nos negócios jurídicos bilaterais, o silêncio intencional de uma das partes a respeito de fato ou qualidade que a outra parte haja ignorado, constitui omissão dolosa, provando-se que sem ela o negócio não se teria celebrado.

Cumpre ressaltar, que ônus da prova é do autor, ou seja aquela parte que alega o dolo é a parte que deve comprová-lo.

Tribunal de Justiça de São Paulo

E M E N T A

ATO JURÍDICO - Contrato - Anulação - Admissibilidade - Contratante analfabeto - Emprego de ardil - Vício de consentimento caracterizado - Dolo evidente - Ato anulado - Recurso não provido. (Relator: Telles Corrêa - Apelação Cível n. 229.079-2 - Lençóis Paulista - 14.03.94)
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OBSERVAÇÃO: JULGAMENTO EM CONJUNTO COM A APELAÇÃO CÍVEL NÚMERO 19947 

RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL CONTRATO VÍCIO 

E M E N T A

É LÍCITO À PARTE INOCENTE PROVAR COM TESTEMUNHAS NOS CONTRATOS EM GERAL, OS VÍCIOS DO CONSENTIMENTO.

DECISÃO: CONHECER E IMPROVER. UNÂNIME.

Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

RICARDO QUADROS

TELEJURIS      

� GOMES, Orlando. Introdução ao Direito Civil. Rio de Janeiro: Forense, 6ª ed., 1979, p. 297.


� THEODORO JUNIOR, Humberto. Comentários ao  Novo Código Civil. Vol III, Tomo I. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p.38.





[image: image2.wmf]
[image: image3.wmf]T

E

L

E

J

U

R

I

S

 

-

 

P

e

s

q

u

i

s

a

s

 

J

u

r

í

d

i

c

a

s

R

u

a

 

M

a

r

e

c

h

a

l

 

D

e

o

d

o

r

o

,

 

2

3

5

 

•

 

6

º

 

a

n

d

a

r

 

•

 

C

o

n

j

.

 

6

0

8

F

o

n

e

:

 

(

4

1

)

 

3

2

3

-

1

0

9

3

 

•

 

t

e

l

e

j

u

r

i

s

@

t

e

r

r

a

.

c

o

m

.

b

r

C

E

P

:

 

8

0

0

2

0

9

0

7

 

 

 

 

C

u

r

i

t

i

b

a

 

-

 

P

R



[image: image2.wmf][image: image3.wmf][image: image4.wmf][image: image5.wmf]_1118211402.unknown

_1118211424.unknown

_1118148470.unknown

_1118149000.unknown

